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Diário do Executivo 

GOVERNO DO ESTADO 
DECRETO N. 21.133-A, D E 8 D E JANEIRO D E 1952 

, - Dispõe sêbre reloteeão, âe eargos. 

LOCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R B O 
iSTADO D E S A O . P A U L O , usando de suas atribuições e 
ta termos do artigo 22,' do Decreto-lei n . 14'. 138,. de 18 
it agosto de 1944, 

Dtrreta: 

Artigo l.o —- Fieam lotados nas Delegacias de Policie 
tòaixo mencionadas os seguintes cargos da carreira de Es -
trlvâo de Polícia, da Tabela H l da Parte Permanente do 
Quadro da Secretaria • da Segurança Pública, criados pela 1 
kl n. 1.544. de 28 de dezembro de 1951: 

Na Delegacia dà ~16a Circunscrição da Capitai ( l .a 
disse): , ' ' . ' • 

1 (um) cargo; 

Na Delegacia dá 17* Circunscrição da Capital ( l .a 
(iísse); ' 

1 (uai) cargo; 

Na Delegacia Regional de Campinas (l.a classe): 

1 (Bin) cargo; I 

Na Delegacia de Santo André (l.a classe): 

1 (um) cargo; e 

Na Delegacia de S&o Caetano do Sul (S.a classe): 

, i tdois) cargos. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará «na viso:' na dato 
k sua publicação. - — 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 8 cie 
toeiro de 1S52., -.v 

' LUCAS NOGUEIRA - G A R C E Z 
Elpídio íleali. / 

Vablicado na Diretoria Geral da Seereterte de Esl--:no 
njftoverno. em 11 de janeiro de 1953. 

CAAOU de Mbrtomí^m Seilíarth — Diretor 
Geral,: Subst. _ ' i •' • ' i " 

D E C R E T O N . 21.134. D E 16 D E JANEIRO D E 1952 

Dispõe sobre extljjyíio de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA ' G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ÍSTADO D E SAO PAULO, usando; de suas atribuições e 
de acordo com o artigo 3.o"«3& I « l a . 1489, de 26 de dezera-
te de 1951, 

Decreta: . 

Artigo l.o — 3?ica estinto na Tabela SI, da Parte Per
tinente, do Quadro da Secretaria, do Trabalho. Industria 
t Comércio um (1) cargo de Técnico fie Museu, padrêo 
l ,L" lotado 110 Departamento dai Produção Industrial. 

Artigo 2,o — O prcrjeáte Decreto cníarara cm vigor na 
íatp de sua publicação. -\ *• • •: '- ' -* 

Palácio do Governo da Estado' áé Sfio Paalo, aaw 10 de 
feneiro de 1952. .,- r •' • 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E S ! 
- jr. • A ^ Ç a a b » : L i n a . * ; ; . - - I 

Publicado na Diretoria Gerai da- Secretaria ãe ísfetadü 1 
SÍS Jí.^õcios,do .Governo, « 0 3 11 • ás laneiro de 1852. . 

- -Car los de Albnqoeii^ate' Settfartfe «— "Diretor 
" ' ' Gerairsubst. "' IV ' " '"> , 

DECRETO 31.135, D E 10 D E JANEIRO D E 1952 

Dispõe sobre extinção de carga. 
. . . _ i • • • s 

LUCAS NOGUEIRA G ARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO DEiSAX) PAULO,«aaj iso de suas atribuições, e 
de acordo com tf artigo, BAja l íheaJ^e" . * » Deerèto-lei-ts.-
14,138* sie 18 de àgéstoje 1944, : . — — 

Secretas _ 

kttieer-lrt- >^Wt&~&àMb^:t'Wtaü~ êaígd^da classe» 
"C", úst carreira de Auxilias de Agrônomo, tío QSA-FS-SI,^ 
beadb no'Denartamento ds EagênbaíS» 8 Mesftnie© tía 
agricultura. «3a Secretaria ás Estado âsa.-SgtgABtned» Agsl» 

lassas*23*2» €Mfc&$& 

j cultura, vago em consequência da demissão do senhor Lula 
Alves de Carvalho Fi lho. • 
' Artigo 2.0 — Éste decreíd entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 10 
de janeiro de 1952. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
^ ; João Pacheco e Chaves 

Publicado na Diretoria Geral da Seçrçtaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 11 de janeiro''"de 1852. 

Carlos âe Albu«úe«í5«e Seiffarih > . 
I - Diretor Geral, BUDstituto. 

D E C R E T O N. 21.136 DE 10 D E JANEIRO DE 1952 
1 Altera ãisposições do Decreto n. 19.483, 

de 9 de junho de .,1850. • * 

. L U C A S NOGUEIRA GARCEZv G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

Decreta: j 

Artigo l.o - - A Carteira de Seguros Contra o Granizo, 
para os Viticultores do Estado de Sao Paulo, criaua pela 
Lei ti. 111, de 19 de julho de 1948 e regulamentada pelo j 
Decreto n.-19.483, de 9 de junho de 5.950, íica subordi- ] 
nada à Comissão de Produção Agro-Pecuária, da íSecre- \ 
taria de Estado dos. Negócios da Agricultura, a que se 
reíere o Decreto n. 18.437, de 30 de dezembro de 1948. - , 

Artigp 2.0 — Passa a vigorar-com a seguinte redação ' 
os artigos 6.0. 11. 17 e 25 do Decreto n. 19.483, de 9 de ' 
junho de 1950, suprimidos quanto ao artigo 17, os res
pectivos parágrafos: 

"Artigo 6.0 — A Carteira terá um Conselho Téc
nico, constituído de 3 (três) Membros, designados > 
ipelo Secretário de Estado dos Negócios da Agri
cultura e escolhidos entre- especialistas em viticul
tura e economia rural do Quadro da Secretaria da 
Agricultura:" - , • - < 

"Artigo 11 - - As despesas com o pessoal a que 
se reíere os artigos 4.o e 5.o, bem como as de ma
terial 'de expediente, diárias ç condução, aluguel 
de salas ® dos demais encargos, para'o funciona
mento da Carteira, correrão por conta desta, até 

IMPOSTO DE VENDAS E 
CONSIGNAÇÕES, SOBRE 
TRANSAÇÕES E DO SELO 

Lei n. 185, de 13 de novembro de 1948 
ACHA -SE^ A VENDA NESTA -1 M P B E K S A 
O F I C I A L O O E S T A D O , E M SEÜ Al,» 
M O X A R I F A D O , A R U A D A GLORIA. N.° 893. 
O F O L H E T O CONTENDO A - M A T S R I A ACIMA 
B MAIS A RESPECTIVA REGULAMENTAÇÃO 

. D E C R E T O N.° 18.441, D E 31 D E D E Z E M 
B R O D E 1948 •— Dá regulamento ao A r 
tigo 40 da Lei n.° 185. de 13 de Novembrc 
de '1948 
D E C R E T O N.° 18.442, D E 31 D E DEZE&l -

, B R O D E 1948 «=• Dá Regulamento-ao Ar 
tigo 18 da Lei n.° 385, de 13 de Novem
bro de 1948. ' 
D E C R E T O - N . 0 18.654, fie 18 D E F E V E 
R E I R O ' D E 1949 — Dá Novo Regulamento 
aos Artigos 3.°,'4.°, S.°, 6.°, 7.°, 8.°.-9.V 10. 
S5. 38, 53 e 54, da Lei n.° 185. dê 13 de 
Novembro de 1948. : 

D E C R E T O N.° 18.538, D E 25 D E MARÇO 
D E 1949 — Da Regulamento áos-Artigos 
29 e 30 da Lei ,n.°-185.1 de > 13 de Novembro 

-de- 19.48.- ; 
" SECRETARIA 0 A FAZENDA - O.S. . -

N . ° 76,48 — D . G . S . — Dá instruções para 
a Arrecadação das Taxas de Registro e 
Fiscalização de Veículos e de Conservação 

. ' . . 4 6 . Estradas de Rodagem. 
J^Çreço'de-sada'exemplar ...... Cr| Í5.0Ô 

Pe lo 'Corre io , ' tha is . . . . . . . . . . CrS .1,00 

o limite de 20% (vinte por cento) de sua arresa-
Sação anua l i " \ . 

"Artigp 17 = Não serão considerados, yara © 
.seguro de que trata éste Regulamento, os i'inhe= 
dos abandonados, bem' como aqueles cujas cul= 
tuias não tenham mate de 2 (dois) anos de idads, 
eontados da época da respectiva enxertia." v 

_ "Artigo 25 — Recebido o processo, a Cnefia 
da*Carteira emitirá parecer a respeito, © o sub
meterá ao Superintendente da Comissão tíe Pro= 

; dução Agro-Pecuária, a quem cabe autorizar © 
pagamento da indenização proposta." 

Artigo 3.0 — Ficam'*revogados os p*arágraíos í.o e 3 a 
do artigo 16 do Decreto n. 19.483, de 9 de Junho de 1950. 

Arago 1,0 —- Ssfce decreto entrará em vigo? aa date 
de sua publicação. - ' \ ' 

Palácio-do Governo do.Estado de L8âo-'Paulo, aos l® 
de janeiro dé 1952. ' " " 

L 0 C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
v João Pacheco e Chaves 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estad© 
dos Negócios do Govêmo, aõs 11 de janeiro dé. 1953, 

Carlos de Albaqneriiiie Seiffas^ 
Diretor Geral. Substituto. 

D E C R E T O N . 21.126, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1951 

' Dispõe aôbre inscrição e disêrlbulçãò de crédito 
Ba Carteira 1 Predial do Instituto êe Prei/idêaci» 

- ên Estado. .<•••.•.-« 

, '..-'Setíficação 

Publicamos novamente, na integra, a tabela abaisOi 
reisrente ao decreto supra, por ter saldo com .incorreções.. 
' T A B E L A DE. SEGUROS D E RENDA TEMPORÁRIA 

•SEM CARÊNCIA. ' 1 ~ 

PRÊMIO MENSAt i P O R CR|; 100̂ 00 DÉ R E N D A M E N S M . ' 

IDADES 
P R A Z O S —•'.-CASOS); 

3© , 
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6,72 
7,08 
7̂ 56 
8,04 
8,64 
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934 . 
10,44 
11,16 
11,88,-

'12,72 
13,56 
14^8 
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16,08 
16,68 
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. 8,43' 
, 3,60 

:%m 
. 0,72 
,6,84 
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&M 
7,08 
732 

: 7,56' 
. 730 

?,92 
8,16 
8,40, 
8,64 
8,88 
9,12 
9,48 
9,72 

10,20 
1036 
11,04 
11,52 
12.12 
12.96 
3.3,80 
14,76 

: 15,84 
18.92 
18,12 

-19,44 
20.88 
21.84 
23,10 

' 10.70 ' 
\ 10,70, 
í IO33, 
•10,96. 
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. 11^2 

II35; 
11,48 

' 13,62 ( 

11,88 : 
12,01 
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14,12 
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á6,68 

P a g i n a ' —• i — 


